
 

 

 

 
 
 

 

CONGRESSO  NACIONAL 

Ofício nº 34 (CN) 

Brasília, em 10 de março de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica restituição de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que a Presidência da 

República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem nº 259, de 2025, na origem, 

restituindo autógrafo do Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2024 (oriundo da Medida 

Provisória nº 1.257, de 2024), sancionado e transformado na Lei nº 15.106, de 6 de março 

de 2025, que “Abre crédito extraordinário em favor do Ministério da Previdência Social, 

do Ministério da Saúde, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 

e Combate à Fome, de Encargos Financeiros da União e de Transferências a Estados, 

Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 5.131.822.721,00 (cinco bilhões cento e 

trinta e um milhões oitocentos e vinte e dois mil setecentos e vinte e um reais), para os 

fins que especifica”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6211211406


